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PORTARIA Nº 296/2022

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8501715-
70.2022.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear ALAN FERREIRA PIMENTEL, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Judiciário, SPJNF, matrícula nº 4308, 

lotado no Núcleo de Execução de Expedientes, para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar Operacional, símbolo DAJ-7, com 
lotação no Núcleo de Produtividade Volante da Secretaria Judiciária de 2º Grau.  

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 298/2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8501447-
13.2022.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar EUCLIDES CÉSAR JÚNIOR, matrícula nº 24821, do cargo em comissão de Supervisor de Unidade 

Judiciária de Entrância Final, simbologia DAJ-3, com lotação na 13ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza e nomear JOSY 
STEPHANY DA SILVA QUEIROZ, para o referido cargo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 290/2022

Dispõe sobre o restabelecimento de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VI, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n°  8501952-07.2022.8.06.0000,
CONSIDERANDO a Decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº 0165082-77.2019.8.06.0001,

RESOLVE excluir o servidor EDILSON ALCÂNTARA FILHO, Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 3221, da Portaria nº 
2184/2014, disponibilizada no Dário da Justiça Eletrônico de 10/11/2014, em decorrência de concessão de segurança que 
confirmou liminar que deferiu o restabelecimento da percepção da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) 
referente ao Adicional de Qualificação / AQ, no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento base.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 17 do mês de fevereiro 

de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CORRIGENDA

No Diário da Justiça Eletrônico de 15 de fevereiro de 2022, a Portaria nº 226/2022, que divulga os resultados da avaliação de 
desempenho das unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, relativa ao cumprimento das metas setoriais estabelecidas 
para o 2º semestre de 2021, para fins de percepção da Gratificação por Alcance de Metas Estratégicas (GAM),

Onde se lê:
ANEXO ÚNICO (ART. 1º DA PORTARIA Nº 246, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020) RESULTADOS DA AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO (GAM) DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIÁRIAS DO PODER JUDICIÁRIODO ESTADO CEARÁ
COD UNIDADE IAM GAM


